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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 11/2024 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO E A EMPRESA EDUCD+ 

SOLUÇÕES EDUCACIONAIS LTDA, TENDO POR OBJETIVO O 

FORNECIMENTO DE SISTEMA INTEGRADO DE ENSINO, COM MATERIAIS 

DIDÁTICOS IMPRESSOS PARA ALUNOS, PROFESSORES E 

COORDENADORES, ASSESSORIA PEDAGÓGICA PRESENCIAL, 

FERRAMENTA DIGITAL (PORTAL EDUCACIONAL E APP) E PROGRAMA DE 

AVALIAÇÃO APRENDIZAGEM E INSTITUCIONAL PARA A EDUCAÇÃO 

INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL I. 

 

O MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo, inscrito no 

CNPJ 52.854.775/0001-28, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, 

Sr. LUIS ANTONIO FIORANI portador do CPF- 033.317.958-79 e RG- 

8.867.282-7 doravante denominado, simplesmente, CONTRATANTE, e a 

empresa EDUCD+ SOLUÇÕES EDUCACIONAIS LTDA,  CNPJ/CPF n.º 

37.970.725/0001-12, estabelecida à Rua Iguápe, nº 479, Jardim Paulista, CEP 

14.090-092, Município Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, neste ato 

representada pelo senhor(a) MARCELO DIMAS LEITE, portador(a) do CPF Nº  

200.543.678-08 do RG nº 24.531.182-8, Cargo Sócio Proprietário, usuário do e-

mail marcelo@educdmais.com.br , daqui por diante denominada, simplesmente,  

CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe as normas gerais da Lei Federal nº 

8.666/93 e nº 10.520/2002, modificada posteriormente, e a autorização contida 

no despacho do processo licitatório n.º 2282/2023, Pregão nº 040/2023, 

celebram o presente contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 A presente contratação tem por objetivo o fornecimento de sistema 

integrado de ensino, com materiais didáticos impressos para alunos, 

professores e coordenadores, assessoria pedagógica presencial, ferramenta 
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digital (portal educacional e app) e programa de avaliação aprendizagem e 

institucional para a educação infantil e ensino fundamental I. 

1.2 O sistema pedagógico deverá compreender as especificações contidas no 

Anexo I 

 

2. CLAUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO DO MATERIAL DIDÁTICO E 

QUANTIDADES 

2.1 Fica pactuado que o fornecimento de material didático será de acordo com 

as quantidades abaixo estabelecidas:  

 

Lote único 

Item Descrição 
Qtd. 

kits 
Valor 

unitário 

Valor 

total 

01 
Material Didático aos Alunos da 

Educação Infantil Pré-escola I 

(4 anos) 

120 R$ 360,00 R$ 43.200,00 

02 

Material Didático aos Alunos da 

Educação Infantil Pré-escola (5 

anos) 

120 R$ 360,00 R$ 43.200,00 

03 
Material Didático aos Alunos do 

Ensino Fundamental I – 1º ano 
125 R$ 470,00 R$ 58.750,00 

04 

 

 
 

Material Didático aos Alunos do 

Ensino Fundamental I – 2º ano 100 R$ 470,00 R$ 47.000,00 

05 
Material Didático aos Alunos do 

Ensino Fundamental I – 3º ano 
110 R$ 470,00 R$ 51.700,00 

06 
Material Didático aos Alunos do 

Ensino Fundamental I – 4º ano 
120 R$ 470,00 R$ 56.400 

07 
Material Didático aos Alunos do 

Ensino Fundamental I – 5º ano 
95 R$ 470,00 R$ 44.650,00 

 TOTAL   R$ 344.900,00 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

 

3.1 O valor global deste Contrato é de R$ 344.900,00 (trezentos e quarenta e 

quatro mil e novecentos reais), equivalente a proposta apresentada pela 

CONTRATADA e aprovada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE 

DO ALTO. 

 

3.2 Pelo total e satisfatório cumprimento do objeto indicado na Cláusula I, a 

CONTRATADA receberá conforme foi requisitado pela Secretaria Municipal de 

Educação, na quarta-feira da semana subsequente a entrega do material 

acompanhando da nota fiscal. 

 

3.3 Pela execução do presente contrato, a CONTRATADA receberá o valor sobre 

as quantidades dos produtos fornecidos. 

 

3.4 O preço contratado, não sofrerá qualquer reajuste ou correção monetária, 

durante o prazo de vigência deste contrato, salvo superveniência DE NORMAS 

FEDERAIS OU MUNICIPAIS SOBRE A MATÉRIA. 

 

3.5 Na hipótese de prorrogação, o valor da presente contratação poderá ser 

reajustado com base na variação da inflação oficial, correspondente ao IPCA 

(índice de preços ao consumidor amplo). 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

4.1 Os pagamentos serão efetuados conforme a quantidade de material 

solicitado e entregue a Secretaria Municipal de Educação, mediante a 

apresentação da nota fiscal correspondente, sendo efetuado por meio de 

depósito bancário, em nome do CNPJ cadastrado nesse instrumento contratual. 

 

4.2 O pagamento ocorrerá na quarta-feira da semana subsequente a entrega da 

mercadoria e emissão e aceite da Nota Fiscal, devidamente aprovada pela 
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CONTRATANTE, deduzidos na fonte os valores devidos a título de Impostos, nos 

termos da legislação vigente, quando houver. 

 

4.3 Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente, através 

de remessa de ordem bancária, devendo o fornecedor informar o número do 

banco, da agência e conta bancária com a titularidade da empresa contratada. 

4.4 As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá sempre às quartas-feiras a semana 

subsequente após a data de sua apresentação válida.  

4.5 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 

penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento 

pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza.  

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

5.1Para viabilizar o fornecimento do objeto ora contratado o CONTRATANTE 

obriga-se: 

 

5.1.1 Efetuar os pagamentos devidos ao CONTRATADO nos valores, formas e 

prazos mencionados. 

 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA 

 

6.1 As despesas para o processamento e pagamento do objeto do presente 

contrato correrão à conta das Dotações Orçamentárias. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DURAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

7.1 A duração do presente contrato será por um período de 12 (doze) meses, 

podendo ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses, conforme previsto na Lei 

Federal 8.666/93.  
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7.2. O presente contrato passa a ter validade a partir de 18 de janeiro de 2024 

findando-se em 17 de janeiro de 2025. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA TRASNFERÊNCIAS DA RESPONSABILIDADE 

 

8.1. Fica expressamente vedada a empresa contratada a transferência de 

responsabilidade da prestação dos serviços do objeto contratual do Pregão 

Presencial nº 40/2023 – Processo Licitatório nº 2282/2023 a qualquer outra 

empresa, no seu todo ou em parte, salvo quando a CONTRATADA anuir com tal 

pactuação. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DOS DIREITOS DA CONTRATANTE 

 

9.1. É direito da CONTRATANTE: 

a) Receber e efetuar o pedido do material didático,; 

b) Exigir troca de material, quando este estiver em condições inadequadas de 

uso. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

10.1. A CONTRATADA obriga-se: 

 

10.1.1. Entregar os produtos objeto desta contratação, no local a ser indicado 

pela Secretaria Municipal de Educação e de acordo com as especificações e 

características mínimas exigidas. 

 

10.1.2 Substituir os produtos que porventura apresentarem problemas, desde 

que originados por erro ou defeito de fabricação dos mesmos. 

10.1.2.1 No caso de comprovação de irregularidade todo o material será 

devolvido, devendo a Contratada repor em 48 (quarenta e oito) horas, sob 

penalidades cabíveis. 
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10.1.3 Fornecer à Prefeitura Municipal os dados técnicos que esta achar de 

interesse e todos os elementos e informações necessários, quando solicitada. 

 

10.1.4 De responsabilidade da Contratada todos os encargos e tributos e outros 

que porventura existirem, que incidir sobre o objeto desta licitação eximindo 

esta Prefeitura de quaisquer ônus. 

 

10.1.5 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições da proposta, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, a juízo da 

Administração, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, conforme o artigo 65, parágrafo 1°, da Lei n°8666/93, 

podendo ser aplicado, ainda, o que dispõe o inciso II, acrescentado ao § 2° do 

referido artigo 65 pela Lei Federal n° 9648/98, de 27/05/98. 

 

10.1.6 Fica a contratada fornecer o material após solicitados formalmente por 

cada unidade escolar com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência do início do 

ano letivo, e deverão estar à disposição da Contratante no prazo de até 10 (dez) 

dias contados da sua solicitação. 

 

10.1.7 Conduzir os trabalhos ora contratados de acordo com as normas 

técnicas aplicáveis, com estrita observância da Legislação em vigor;  

 

10.1.8 Apresentar à Contratante, caso esta venha a solicitar, a programação 

geral dos seus serviços com base em indicações pela mesma fornecida;  

 

10.1.9 Empregar, na execução dos serviços contratados, apenas profissionais 

técnico-especializados e habilitados, com requisitos indispensáveis para o 

exercício das atribuições relacionadas com o objeto desta avença; 

 

10.1.10 Cumprir rigorosamente com o conteúdo das declarações firmadas e 

apresentadas quando da habilitação no certame. 
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11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 Pelo descumprimento total ou parcial das condições contratuais, a 

CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, observado o direito de defesa, 

as seguintes penalidades, além da responsabilização civil e penal cabíveis, sem 

prejuízo do disposto no art. 49, da lei 8.666/93: 

11.1.1 Advertência; 

11.1.2 Multa; 

11.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a 

administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

11.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar a Administração 

Pública, enquanto perduraremos motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que tiver aplicado a 

penalidade; 

11.2 A multa a que alude o item 11.1.2 será estipulada da seguinte maneira: 

11.2.1 multa de mora diária de 0,5%  sobre o valor estipulado no item 3.1 se o 

atraso for de até 20 (vinte) dias; 

11.2.2 multa de 10% sobre o valor do contrato quando o atraso for superior a 

20 (vinte) dias, com o conseqüente cancelamento da nota de empenho ou 

documento correspondente. 

11.2.3 multa de 30%  sobre o valor do contrato quando o o contrato não for 

executado conforme as especificações técnicas.  

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 

 

12.1. Este Contrato poderá ser rescindido por mútuo consentimento das partes, 

ou unilateralmente pela CONTRATANTE, mediante notificação à CONTRATADA, 

na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos I a XII e XVII do 

art. 78 da Lei nº 8.666/93, ou ainda, judicialmente, nos termos da legislação 

pertinente. 
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12.2. A PREFEITURA poderá, por manifesto interesse público e a qualquer 

tempo, suspender total ou parcialmente, bem como rescindir o contrato, sem 

que tal ato gere qualquer direito a indenização à CONTRATADA. 

 

12.3 A PREFEITURA poderá, ainda, declarar rescindido o contrato, 

independentemente de interpelação ou procedimento judicial, além das 

hipóteses previstas no artigo 77 a 79, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

posteriores atualizações, também nos seguintes casos: 

a) Na ocorrência de dolo, culpa, simulação ou fraude na execução do contrato; 

b) Pelo não cumprimento de quaisquer das cláusulas contratuais ou pelo seu 

cumprimento irregular; 

c) Quando, pelas reiteradas impugnações feitas pela PREFEITURA, ficar 

evidenciada a incapacidade da CONTRATADA para dar execução ao contrato ou 

para prosseguir na sua execução; 

d) Se a CONTRATADA transferir o contrato, no todo ou em parte, sem prévia e 

expressa autorização da PREFEITURA; 

e) Por acordo mútuo ou por razões de exclusivo interesse do serviço público. 

f) Se a CONTRANTANTE não se adequar ao material fornecido. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCERIA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

13.1. Este Contrato poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo e com as 

devidas justificativas, nos casos previstos no art. 65, da Lei no 8.666/93. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 

14.1. O presente instrumento será publicado, em resumo, consoante dispõe o 

art. 61, parágrafo único da Lei nº 8.666/93. 

 

15. CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

15.1 Aplicar-se-á a este contrato as normas da lei nº 8666/93, e suas 

respectivas alterações. 
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15.2 Fica fazendo parte integrante deste Contrato, independentemente de 

transcrição, a proposta apresentada pela CONTRATADA. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro Distrital da Comarca de Pirangi-SP para dirimir 

quaisquer questões oriundas da execução do presente Contrato. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. E por estarem assim justos e pactuados firmam o presente Contrato em 

04 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo 

identificadas. 

 

ASSINATURAS DO FINAL DO CONTRATO: 
 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE 

Luis Antonio Fiorani 

Prefeito Municipal 

Assinatura: ______________________________________________________ 

RESPONSÁVEIS PELA FISCALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DO CONTRATO: 

Pelo contratante: 

Nome: Maria Rita Vieira Cunha 

Cargo: Secretária de Educação 

Assinatura: ______________________________________________________ 

Pela contratada: 

Nome: Marcelo Dimas Leite 

Cargo: Sócio Proprietário 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 
 

Testemunhas: 
 

 
_____________________                  ___________________________ 

Natália Fernanda da Silva Spada             Sônia Elisabete Nomura Pedrazzoli                         
CPF: 418.501.585-40                              CPF: 098.874.618-22           
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ANEXO I 

ESPECIFICAÇÕES  

CARACTERÍSTICAS DO MATERIAL DIDÁTICO:  

 

Livros didáticos para alunos da Educação Infantil, Pré-escola I (4 anos), 

sendo: 

 

Para o aluno 

 

a) Livros didáticos, sendo 01 (um) para cada semestre, cuja organização didática- 

metodológica está estruturada a partir dos cinco campos de experiências e dos 

seis direitos de aprendizagem propostos pela Base Nacional Comum 

Curricular. Material em formato horizontal; capa confeccionada em papel 

resistente, com impressão colorida; miolo impresso em papel de qualidade e 

em quatro cores, com adesivos e destaque para o projeto gráfico adequado à 

faixa etária dos alunos; material de apoio confeccionado em papel com 

gramatura maior que a do miolo; e acabamento em espiral, com picote; 

 

b) Livro impresso em papel cartão, remessa anual, impresso em cores, composto 

por pranchas que favorecem o trabalho manual, o fazer artístico e o 

desenvolvimento da coordenação motora; 

 

c) Livro da família em formato espiral, remessa anual, acabamento em papel 

cartão, com atividades que serão utilizadas pelos alunos e pela família 

considerando suas possibilidades e capacidade; 

 

d) Livro impresso, remessa anual, composto por textos literários, formas e 

ilustrações adequados à faixa etária dos alunos com a proposta de ampliar o 

vocabulário dos alunos e despertar o interesse pela leitura; 

 

e) Livro impresso, remessa anual, em papel cartão, impresso em cores, composto 

por imagens frente e verso, destinado ao desenvolvimento da imaginação, 

ampliação de repertório e criação de possibilidades pelos alunos; 

 

f) Livro impresso de língua inglesa, remessa anual, com conteúdo adequado à 

faixa etária dos alunos; 

 

g)  Agenda escolar para os alunos; 
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h) O material impresso deverá ser acondicionado em bolsa/maleta resistente e 

lavável, sendo uma bolsa/maleta para cada aluno. 

 

Para o professor 

 

a) Livros didáticos, sendo 01 (um) para cada semestre, cuja organização didática- 

metodológica está estruturada a partir dos cinco campos de experiências e dos 

seis direitos de aprendizagem propostos pela Base Nacional Comum 

Curricular. Material em formato vertical; capa confeccionada em papel 

resistente, com impressão colorida; miolo impresso em papel de qualidade e 

em quatro cores; material de apoio no próprio livro; e acabamento em espiral; 

 

b) Livro impresso em papel cartão, remessa anual, impresso em cores, composto 

por pranchas que favorecem o trabalho manual, o fazer artístico e o 

desenvolvimento da coordenação motora; 

 

c) Livro da família em formato espiral, remessa anual, acabamento em papel 

cartão, com atividades que serão utilizadas pelos alunos e pela família 

considerando suas possibilidades e capacidade; 

 

d) Livro impresso, remessa anual, composto por textos literários, formas e 

ilustrações adequados à faixa etária dos alunos com a proposta de ampliar o 

vocabulário dos alunos e despertar o interesse pela leitura; 

 

e) Livro impresso, remessa anual, em papel cartão, impresso em cores, composto 

por imagens frente e verso, destinado ao desenvolvimento da imaginação, 

ampliação de repertório e criação de possibilidades pelos alunos; 

 

f) Livro impresso de língua inglesa, remessa anual, com conteúdo adequado a 

faixa etária dos alunos, orientações e respostas das atividades; 

 

g) Agenda escolar para os professores; 

 

h) Guia do professor, remessa anual, com o mesmo conteúdo do material do 

aluno e as respostas das atividades, proposta de encaminhamento prévios, de 

execução e de ampliação para a realização de cada atividade. 
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Livros didáticos para alunos da Educação Infantil, Pré- e scola II (5 

anos), sendo: 

 

Para o aluno 

 

a) Livros didáticos, sendo 01 (um) para cada semestre, cuja organização didática- 

metodológica está estruturada a partir dos cinco campos de experiências e dos 

seis direitos de aprendizagem propostos pela Base Nacional Comum 

Curricular. Material em formato horizontal; capa confeccionada em papel 

resistente, com impressão colorida; miolo impresso em papel de qualidade e 

em quatro cores, com adesivos e destaque para o projeto gráfico adequado à 

faixa etária dos alunos; material de apoio confeccionado em papel com 

gramatura maior que a do miolo; e acabamento em espiral, com picote; 

 

b) Livro impresso em papel cartão, remessa anual, impresso em cores, composto 

por pranchas que favorecem o trabalho manual, o fazer artístico e o 

desenvolvimento da coordenação motora; 

 

c) Livro da família em formato espiral, remessa anual, acabamento em papel 

cartão, com atividades que serão utilizadas pelos alunos e pela família 

considerando suas possibilidades e capacidade;  

 

d) Livro impresso, remessa anual, composto por textos literários, formas e 

ilustrações adequados à faixa etária dos alunos com a proposta de ampliar o 

vocabulário dos alunos e despertar o interesse pela leitura 

 

e) Livro impresso, remessa anual, em papel cartão, impresso em cores, composto 

por imagens frente e verso, destinado ao desenvolvimento da imaginação, 

ampliação de repertório e criação de possibilidades pelos alunos; 

 

f) Livro impresso de língua inglesa, remessa anual, com conteúdo adequado à 

faixa etária dos alunos; 

 

g) Agenda escolar para os alunos; 

 

h) O material impresso deverá ser acondicionado em bolsa/maleta resistente e 

lavável, sendo uma bolsa/maleta para cada aluno. 
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Para o professor 

 

a) Livros didáticos, sendo 01 (um) para cada semestre, cuja organização didática- 

metodológica está estruturada a partir dos cinco campos de experiências e dos 

seis direitos de aprendizagem propostos pela Base Nacional Comum 

Curricular. Material em formato vertical; capa confeccionada em papel 

resistente, com impressão colorida, miolo impresso em papel de qualidade e 

em quatro cores; material de apoio no próprio livro; e acabamento em espiral; 

 

b) Livro impresso em papel cartão, remessa anual, impresso em cores, composto 

por pranchas que favorecem o trabalho manual, o fazer artístico e o 

desenvolvimento da coordenação motora; 

 

c) Livro da família em formato espiral, remessa anual, acabamento em papel 

cartão, com atividades que serão utilizadas pelos alunos e pela família 

considerando suas possibilidades e capacidade; 

 

d) Livro impresso, remessa anual, composto por textos literários, formas e 

ilustrações adequados à faixa etária dos alunos com a proposta de ampliar o 

vocabulário dos alunos e despertar o interesse pela leitura; 

 

e) Livro impresso, remessa anual, em papel cartão, impresso em cores, composto 

por imagens frente e verso, destinado ao desenvolvimento da imaginação, 

ampliação de repertório e criação de possibilidades pelos alunos; 

 

f) Livro impresso de língua inglesa, remessa anual, com conteúdo adequado a 

faixa etária dos alunos, orientações e respostas das atividades; 

 

g) Agenda escolar para os professores; 

 

h) Guia do professor, remessa anual, com o mesmo conteúdo do material do 

aluno e as respostas das atividades, proposta de encaminhamento prévios, de 

execução e de ampliação para a realização de cada atividade; 

  

Livros didáticos 

 

Ensino Fundamental I (1° ao 5° ano): 
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Para o aluno 

 

a) 04 (quatro) livros didáticos integrados, sendo 01 (um) para cada bimestre, 

contendo a integração dos seguintes componentes curriculares: Língua 

Portuguesa, Matemática, Ciências, História e Geografia, 01 (um) livro anual de 

Arte e 01 (um) livro anual de Língua Inglesa. Material em formato vertical; capa 

confeccionada em papel resistente, com impressão colorida; miolo impresso em 

papel de qualidade e em quatro cores; destaque para o projeto gráfico adequado 

à faixa etária do aluno; material de apoio no próprio livro, confeccionado em 

papel com gramatura maior que a do miolo, com adesivos; e acabamento em 

espiral; 

 

b) Livro impresso, destinado aos alunos do 1º ao 5º ano, remessa anual, com 

conteúdo destinado à compreensão leitora com apresentação de textos de 

diversos gêneros e exercícios de compreensão que podem ser utilizados na 

escola ou como atividades para casa; 

 

c) Livro da Família, remessa anual, material de apoio com atividades pedagógicas 

simples e prazerosas para serem utilizadas com o apoio da família; 

 

d) Agenda escolar destinada aos alunos. 

 

Para o professor 

 

a) 04 (quatro) livros didáticos, sendo 01 (um) para cada bimestre, contendo a 

integração dos seguintes componentes curriculares: Língua Portuguesa, 

Matemática, Ciências, História e Geografia. Material em formato vertical; capa 

confeccionada em papel resistente, com impressão colorida; miolo impresso em 

papel de qualidade e em quatro cores; material de apoio no próprio livro, 

confeccionado em papel com gramatura maior que a do miolo; e acabamento 

em espiral; 

 

b) 01 (um) livro anual de Arte. Material em formato vertical, acabamento 

espiralado, capa confeccionada em papel resistente e miolo impresso em quatro 

cores; 

 

c) 01 (um) livro anual de Língua Inglesa. Material em formato vertical, 

acabamento espiralado, capa confeccionada em papel resistente e miolo 

impresso em quatro cores; 
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d) 02 (dois anuais) livros de Educação Física (teoria 01 livro e prática 01 livro), em 

formato vertical, acabamento espiralado, capa confeccionada em papel 

resistente e miolo impresso em quatro cores; 

 

e) 01 (um) livro anual, contendo avaliações processuais de todos os componentes 

curriculares, separadas por ano de escolaridade, que podem ser aplicadas 

pelos professores ao final de cada bimestre; 

 

f) 01 (um) livro anual, manual (Guia) do professor contendo os objetivos gerais do 

material, orientações metodológicas, sugestões e estratégias para a aplicação 

do material e sugestões de materiais (livros, vídeos, artigos) para ampliar os 

recursos em sala de aula; 

 

g) 01 (um) livro anual de apoio a educação inclusiva, em formato A4, organizado 

em volume único, contendo informações sobre as deficiências e os transtornos 

que têm os maiores índices de ocorrência nas salas de aula do Brasil, com 

estratégias e sugestões de adaptações para auxiliar os estudantes a se 

desenvolverem da melhor forma possível. Nele, são abordadas estratégias 

pedagógicas para lidar com necessidades educacionais especiais tais como: 

deficiência visual, auditiva, intelectual, transtorno de desenvolvimento da 

aprendizagem entre outros. 

 

h) Agenda escolar destinada aos professores. 

 

Caderno de orientações do Coordenador Pedagógico. 

 

Deverá ser fornecido pelo sistema de ensino caderno anual impresso destinado 

ao coordenador pedagógico, sendo 1 livro para coordenadores da Educação 

Infantil e 1 livro para coordenadores do Ensino Fundamental I que contemple 

informações sobre o ciclo de ensino, detalhando sobre o conteúdo programático 

do material, as habilidades a serem desenvolvidas em cada ano, orientações do 

trabalho do coordenador pedagógico com o objetivo de nortear as ações do 

coordenador pedagógico junto aos professores. 

 

 

Plataforma digital de aprendizagem para alunos e professores: 

 

Portal Educacional  
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Ambiente digital de aprendizagem com acesso para alunos, familiares, 

professores e gestores, por meio de logins e senhas individuais, composto por 

um conjunto de tecnologias e recursos digitais e pedagógicos que permitem 

potencializar o aprendizado e o engajamento individualizado do aluno, de acordo 

com as necessidades e o ritmo de cada um. O portal educacional deve 

apresentar recursos como o livro impresso no formato digital, podendo os 

conteúdos serem acessados de acordo com a faixa etária e ano escolar do aluno, 

os guias do professor em formato digital, banco de questões, biblioteca digital, 

vídeos, músicas, animações, sequências de aula para uso do professor. Os 

objetos educacionais devem ser interativos para complementação dos conteúdos 

do material didático impresso, atendendo às necessidades dos alunos mesmo 

nos períodos que estejam fora do ambiente escolar. Para comprovação de 

atendimento deste item, deverão ser apresentadas senhas ou chaves para 

acesso e um documento especificando detalhes do ambiente virtual disponível, 

bem como das ferramentas possíveis de serem utilizadas. 

 

Aplicativo  

 

Disponibilização de App para uso em Smartphone, Tablet, Computador, com 

acesso gratuito (não deverá gerar custo ou desconto do plano de dados durante 

o acesso) para alunos, familiares, professores e gestores, que ofereça os 

seguintes recursos: 

 

a) Acesso ao livro impresso no formato digital, podendo os conteúdos serem 

acessados de acordo com a faixa etária, unidade/capítulo e ano escolar 

do aluno, 

 

b) Os guias do professor em formato digital,  

 

c) Banco de questões, biblioteca digital, vídeos, músicas, animações, 

sequências de aula para uso do professor. Os objetos educacionais devem 

ser interativos para complementação dos conteúdos do material didático 

impresso, atendendo às necessidades dos alunos mesmo nos períodos 

que estejam fora do ambiente escolar; 

 

d) Espaço para comunicação entre aluno, família, escola, professores e 

gestores, através de envio de mensagens de forma individual ou coletiva, 

publicação de informações de interesse amplo para a comunidade escolar, 

publicação calendário de atividades normais e extras, informes sobre 
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eventos para alunos, professores e gestores, publicação de eventos da 

escola, envio de atividades de reforço ou complementares;  

 

e) Espaço para disponibilização de conteúdos digitais como aulas online (ao 

vivo ou gravadas) feitas pelo professor dentro do aplicativo, 

compartilhamento de atividades do material didático, avaliações, tarefas 

online com os alunos, podendo ser utilizado todo o conteúdo do material 

didático impresso no formato digital (livros didáticos, banco de questões, 

materiais complementares). O App deverá permitir o acompanhamento de 

envio de informações e atividades de cada aluno, podendo, se necessário, 

gerar relatórios para controle das informações. Para comprovação de 

atendimento deste item, deverão ser apresentados o endereço, logins, 

senhas ou chaves para acesso e um documento especificando detalhes do 

ambiente virtual disponível, bem como das ferramentas possíveis de 

serem utilizadas. 

 

Formação continuada e capacitação de docentes e gestores:  

 

a) Formação de docentes e gestores dos diversos níveis (Educação Infantil 4 

e 5 anos e Ensino Fundamental I 1° ao 5° ano), cujo conteúdo tenha 

alinhamento com os materiais didáticos impressos. Para atendimento 

deste item, deverão ser apresentados um descritivo geral do 

assessoramento e sua contribuição para formação continuada de toda 

equipe (técnica, docentes e gestores). A cada final de carga horária de 

formação, emitir certificado aos participantes. Deverão ser fornecidos no 

mínimo 120 (cento e vinte) horas, distribuídas conforme demanda 

solicitada pela Secretaria Municipal de Educação; 

 

b) Avaliações destinadas aos alunos do último ano da Educação Infantil (5 

anos) com foco nos objetivos de aprendizagem da BNCC para cada campo 

de experiência, com proposta de nortear e sondar o desenvolvimento dos 

alunos em consonância com o PNA (Plano Nacional de Alfabetização); 

 

c) Avaliação para 1°, 2° e 3° anos do Ensino Fundamental I com foco no 

letramento em Língua Portuguesa, alinhada com os objetivos e 

habilidades apresentados na BNCC; 
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d) Avaliações para o 5° ano voltada para a preparação dos alunos para as 

avaliações externas corrigidas pelo formato TRI com estimação da 

proficiência dos alunos; 

 

e) Avaliação institucional para alunos de 5 anos e do 5° ano destinado aos 

alunos, familiares e professores voltada para a identificação da percepção 

da comunidade sobre as escolas da rede municipal considerando 

características como: Características dos estudantes, características das 

famílias, envolvimento da família e comunidade, práticas escolares. 

 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  

 

a) O material pedagógico do sistema estruturado de ensino a ser aplicado no 

município deverá estar em conformidade em sua integralidade com os 

parâmetros e requisitos pedagógicos da Secretaria Municipal de 

Educação, conforme especificações técnicas descritas abaixo. 

 

b) As empresas licitantes deverão apresentar, juntamente com a proposta 

técnica, as amostras dos materiais didáticos e demais recursos, produtos 

e serviços que compreendem o sistema pedagógico, conforme 

características a seguir. 

 

c) A falta de apresentação de quaisquer dos 
materiais/documentos/descritivos especificados neste item implicará na 

desclassificação da empresa participante. 
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Anexo II - Termo de Ciência e Notificação 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO 

CONTRATADO: EDUCD+ SOLUÇÕES EDUCACIONAIS LTDA. 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 011/2024 

OBJETO: FORNECIMENTO DE SISTEMA INTEGRADO DE ENSINO, COM 

MATERIAIS DIDÁTICOS IMPRESSOS PARA ALUNOS, PROFESSORES E 

COORDENADORES, ASSESSORIA PEDAGÓGICA PRESENCIAL, FERRAMENTA 

DIGITAL (PORTAL EDUCACIONAL E APP) E PROGRAMA DE AVALIAÇÃO 

APRENDIZAGEM E INSTITUCIONAL PARA A EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 

FUNDAMENTAL I. 

ADVOGADO Marina Julião Robes 

Nº OAB: 227.348  

E-mail: marina@vistaalegredoalto.sp.gov.br  

ADVOGADO Marcel Gustavo Bahdur Viera 

Nº OAB: 184.768  

E-mail: marcel.bahdur@terra.com.br  

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de 

sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 

eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento 

no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na 

Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 

que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 

Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 

709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 

prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
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d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos 

previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de 

Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 

atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 

consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 

regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Vista Alegre do Alto/SP, 17 de janeiro de 2024. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Luis Antonio Fiorani 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 033.317.958-79 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: Luis Antonio Fiorani 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 033.317.958-79 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: Maria Rita Vieira Cunha 

Cargo: Secretária de Educação 

CPF: 415.851.608-06 

Assinatura: ______________________________________________________ 
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Pela contratada: 

Nome: Marcelo Dimas Leite 

Cargo: Sócio Proprietário 

CPF nº: 200.543.678-08  

Assinatura: ______________________________________________________ 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Luis Antonio Fiorani 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 033.317.958-79 

Assinatura: ______________________________________________________ 
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ANEXO III- CADASTRO DO RESPONSÁVEL 
 

ÓRGÃO OU ENTIDADE:  

 

Nome: Luís Antônio Fiorani 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF:  033.317.958-79 

Período de gestão:  2017/2020 e 2021/2024 

 

 

As informações pessoais dos responsáveis estão cadastradas no módulo eletrônico 

do Cadastro TCESP, conforme previsto no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, 

conforme “Declaração de Atualização Cadastral” ora anexada (s). 

 

 

 

 

LUIS ANTONIO FIORANI 

PREFEITO MUNICIPAL 

E-MAIL: LUISFIORANI@VISTAALEGREDOALTO.SP.GOV.BR 
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ANEXO IV- DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO 

CNPJ Nº: 52.854.775/0001-28 

CONTRATADA: EDUCD+ SOLUÇÕES EDUCACIONAIS LTDA. 

CNPJ Nº: 37.970.725/0001-12 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 011/2024 

DATA DA ASSINATURA: 17 de Janeiro de 2024. 

VIGÊNCIA:  18/01/2024 à 17/01/2025 

OBJETO: FORNECIMENTO DE SISTEMA INTEGRADO DE ENSINO, COM 

MATERIAIS DIDÁTICOS IMPRESSOS PARA ALUNOS, PROFESSORES E 

COORDENADORES, ASSESSORIA PEDAGÓGICA PRESENCIAL, FERRAMENTA 

DIGITAL (PORTAL EDUCACIONAL E APP) E PROGRAMA DE AVALIAÇÃO 

APRENDIZAGEM E INSTITUCIONAL PARA A EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 

FUNDAMENTAL I. 

VALOR (R$): 344.900,00 (Trezentos e quarenta e quatro mil e novecentos 

reais) 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob 

as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente 

licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem 

à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos 

quando requisitados. 

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:  

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob 

as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente 

licitação, em especial, os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo 

processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados: 

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus 

custos unitários; 

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações 

decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em 

curso, de acordo com o respectivo cronograma; 
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d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi 

contemplado em suas metas;  

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

Vista Alegre do Alto, 17 de janeiro de 2024. 

LUIS ANTONIO FIORANI 

PREFEITO MUNICIPAL 

E-MAIL: LUISFIORANI@VISTAALEGREDOALTO.SP.GOV.BR 

ASSINATURA: ________________________________________ 
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